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Relatório Circunstanciado da Consulta Pública n° 006/2022:- 
Implantação do Mercado Livre de Comercialização de Gás Natural. 

 

1. Introdução 

 

O presente relatório circunstanciado trata das contribuições, considerações e 

questionamentos recebidos que atenderam às condições e requisitos elencados no 

site da AGEPAR, disponível no link: http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-

Publicas. A sua elaboração e disponibilização busca atender a Lei Complementar nº 

222/2020, conforme disposto em seu art. 45, §4º: “As críticas e as sugestões 

encaminhadas pelos interessados deverão ser disponibilizadas na sede da agência e 

no respectivo sítio na internet em até dez dias úteis após o término do prazo da 

consulta pública”. 

Ressalta-se que todas as contribuições recebidas estão transcritas Ipsis 

Litteris para maior transparência e os dados referentes aos documentos pessoais e 

contatos foram ocultados. 

 

 

2. Contribuições recebidas  

 

Entre os dias 03 de outubro de 2022 a 3 de novembro de 2022 foram 

recebidas 11 contribuições, as quais são apresentadas a seguir na ordem cronológica 

em que foram submetidas à Agepar. 
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Contribuição 1 - ATGÁS 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 29.903.442/0001-20 -                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: ASSOCIACAO DE EMPRESAS DE TRANSPORTE DE GAS NATURAL POR GASODUTO - ATGAS 

E-mail: rogeriomanso@atgas.org.br                                                                                                                                       

CONSULTA PÚBLICA AGEPAR 

Disp
ositi
vo 

Texto Atual Justificativa Texto Proposto 

Art.2
º, III 

Autoimportador: agente autorizado, 
em conformidade com a legislação 
vigente, para a importação de gás 
natural que utiliza parte ou totalidade 
do produto importado como matéria-
prima ou combustível em suas 
instalações industriais 

Harmonizar com o termo 
definido  na Lei 14.134/2021. 

Autoimportador: agente autorizado a 
importar gás natural que, nos termos da 
regulação da ANP, utiliza parte ou a 
totalidade do produto importado como 
matéria-prima ou combustível em suas 
instalações industriais ou em instalações 
industriais de empresas controladas e 
coligadas; 
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Art. 
2º, 
VI 

Código de Operação de Rede de 
Distribuição: acordo que estabelece 
as regras aplicáveis às relações 
operacionais e de responsabilidade 
entre todos os agentes que 
compartilhem o ponto de 
recebimento, relativas a: (i) 
programação de retiradas de gás; (ii) 
medição do gás; (iii) alocação dos 
volumes de gás que caberão a cada 
transportador; e (iv) determinação 
das responsabilidades dos agentes 
em função de suas condutas no ponto 
de recebimento; 

Entedemos que um Acordo 
Operacional é um instrumento 
mais adequado para contemplar 
as atividades previstas neste 
artigo. A participação do 
transportador é essencial para 
correta alocação de 
responsabilidade dos agentes. 

Acordo Operacional Código de Operação de 
Rede de Distribuição: acordo que 
estabelece as regras aplicáveis às relações 
operacionais e de responsabilidade 
negociadas e celebradas entre todos os 
agentes que compartilhem o ponto de 
recebimento, inclusive o transportador, 
relativas a: (i) programação de retiradas de 
gás; (ii) medição do gás; (iii) alocação dos 
volumes de gás que caberão a cada 
transportador; e (iv) determinação das 
responsabilidades dos agentes em função 
de suas condutas no ponto de recebimento; 

Art.2
º, VII 

Consumidor: pessoa física ou jurídica 
que utiliza o serviço de distribuição de 
gás canalizado 

Haja vista que a lei 14.134/2021 
definiou os termos Consumidor 
Cativo e Consumidor Livre. 

Consumidor Cativo: consumidor de gás 
natural que é atendido pela distribuidora 
local de gás canalizado por meio de 
comercialização e movimentação de gás 
natural; 

Art.2
º, 

VIII 

Consumidor Livre: consumidor de 
gás, nos termos da legislação vigente, 
federal e estadual, que tem a opção 
de adquirir o gás de qualquer agente 
produtor, importador ou 
comercializador 

Haja vista que a lei 14.134/2021 
definiou os termos Consumidor 
Cativo e Consumidor Livre. 

Consumidor Livre: consumidor de gás 
natural que, nos termos da legislação 
estadual, tem a opção de adquirir o gás 
natural de qualquer agente que realiza a 
atividade de comercialização de gás natural; 
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Art. 
2º, 
XIII  

Gás Natural ou Gás: hidrocarboneto 
com predominância de metano ou, 
ainda, qualquer energético em 
estado gasoso. Para fins do disposto 
nesta Resolução, conforme disposto 
na Lei n o 14.134/2021, e demais 
regulamentos, o Gás que não se 
enquadrar na definição de Gás 
Natural, inclusive o biometano e 
outros gases intercambiáveis com o 
Gás Natural terão tratamento 
regulatório equivalente ao Gás 
Natural, desde que atendidas as 
especificações estabelecidas pela 
ANP 

A ATGás entende que a redação 
poderia ser mais clara na 
especificação de “qualquer 
energético em estado gasoso” e 
na equivalência de outros gases, 
conforme Lei 14.134/2021. 

Gás Natural ou Gás: hidrocarboneto com 
predominância de metano ou, ainda, 
qualquer energético em estado gasoso nas 
condições atmosféricas normais, extraído 
diretamente a partir de reservatórios 
petrolíferos ou gaseíferos. Para fins do 
disposto nesta Resolução, conforme 
disposto na Lei n o 14.134/2021, e demais 
regulamentos, o Gás que não se enquadrar 
na definição de Gás Natural, inclusive o 
biometano e outros gases intercambiáveis 
com o Gás Natural terão tratamento 
regulatório equivalente ao Gás Natural, 
desde que atendidas as especificações 
estabelecidas pela ANP. 

Art.2
º, 

XXIII 
Não há 

Prever a categoria de 
Consumidor Parcialmente Livre, 
permitirá aos agentes uma 
migração gradual para o 
Mercado livre e melhor gestão 
dos seus riscos.  

Consumidor Parcialmente Livre: unidade 
usuária que possua contratação simultânea 
no Mercado Livre e no Mercado Regulado. 
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Art. 
5º 

 O Contrato de Uso do Sistema de 
Distribuição deverá prever níveis de 
flexibilidade de programação e 
mecanismos de compensação para 
equalizar os desvios entre a 
capacidade diária contratada e a 
capacidade diária utilizada. 

O sistema de transporte é o 
ambiente no qual os usuários de 
rede devem realizar o 
balanceamento dos seus 
portfólios, pois: i) possui maior 
capacidade de armazenamento 
de energia e absorção das 
variações de volumes de gás na 
rede; ii) como marketplace da 
indústria de gás, garante um 
ambiente com mais competição 
de ofertas, permitindo que o 
balanceamento dos agentes seja 
realizado da maneira mais 
econômica possível e com maior 
eficiência ao sistema, evitando a 
necessidade de ações dos 
operadores de rede e reduzindo 
os custos de transação na cadeia 
de Gás. 

O Contrato de Uso do Sistema de 
Distribuição deverá prever níveis de 
flexibilidade de programação e mecanismos 
de  cooperação junto ao Transportador para 
aprimoramento das trocas de informações, 
de forma a viabilizar a equalização dos 
desvios entre a capacidade diária 
programada e a capacidade diária utilizada 
do consumidor livre no sistema de 
transporte. compensação para equalizar os 
desvios entre a capacidade diária 
contratada e a capacidade diária utilizada. 
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Art. 
6º 

 Os Contratos de Uso do Sistema de 
Distribuição devem prever que o Gás 
de propriedade do Consumidor Livre 
deverá ser contratado junto a um 
Comercializador devidamente 
autorizado, nos termos da regulação 
(regulamentação) vigente, e será 
transportado, até o Ponto de 
Recebimento, por Transportador 
devidamente autorizado pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) e cadastrado 
na Agepar. 

Visando o melhor 
aproveitamento dos benefícios 
de um mercado de gás aberto, 
dinâmico e competitivo, o 
Consumidor Livre poderá 
contratar gás junto a mais de um 
Comercializador. 
As atividades de comercialização 
e de transporte de gás estão 
sujeitas à regulação federal e 
jurisdição da qual trata a ANP, 
não havendo necessidade de 
habilitação nas agências 
estaduais, já que o efeito disso 
seria somente o aumento do 
custo de transação dos agentes. 

Os Contratos de Uso do Sistema de 
Distribuição devem prever que o Gás de 
propriedade do Consumidor Livre deverá 
ser contratado junto a um Comercializador 
devidamente autorizado pela ANP, nos 
termos da regulação (regulamentação) 
vigente, e será transportado até o Ponto de 
Recebimento por Transportador igualmente 
autorizado pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP) e cadastrado na Agepar. 

Art. 
8º  

O Usuário interessado em migrar para 
o Mercado Livre deverá manifestar 
sua intenção à Concessionária com no 
mínimo, 12 (doze) meses de 
antecedência do vencimento 
contratual, devendo indicar a data de 
migração e cumprir com todas as 
obrigações do Contrato celebrado 
com a Concessionária no Mercado 
Regulado até o seu vencimento. 

Avaliando a boa prática 
regulatória no sentindo de 
abertura do mercado e visando 
uma harmonização regulatória 
entre os estados, a ATGás 
entende que o período para 
manifestação de interesse 
deverá ser reduzido para 6 
meses, respeitando contudo, os 
contratos ora firmados. Cabe 
ressaltar, que 10 estados já 
preveem este prazo de migração, 
havendo ainda casos com prazos 
inferiores.  

O Usuário interessado em migrar para o 
Mercado Livre deverá manifestar sua 
intenção à Concessionária com, no mínimo, 
6 (seis) meses de antecedência do 
vencimento contratual, devendo indicar a 
data de migração e cumprir com todas as 
obrigações do Contrato celebrado com a 
Concessionária no Mercado Regulado até o 
seu vencimento. 
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Art. 
X 

Não há 

Há necessidade de se adequar o 
texto aos termos da Lei 
Complementar do Paraná 
247/2022. 

ART.X - A habilitação para consumidor livre 
ou parcialmente livre deverá respeitar os 
termos da Lei Complementar do Paraná 
247/2022. 

Art. 
X 

Não há 

Assegurar o direito do 
consumidor livre retornar ao 
mercado cativo, respeitando um 
prazo para viabilizar esse 
retorno.  

O Consumidor Livre terá, a qualquer tempo, 
o direito de requerer contratação junto ao 
Mercado Regulado. 
 
§ 1º O retorno do Consumidor Livre ao 
Mercado Regulado dependerá de prévio 
aviso de sua parte, realizado com, no 
mínimo, três meses de antecedência, 
ressalvados os casos em que houver 
disponibilidade técnica de atendimento 
imediato. 
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Contribuição 2 - IBP 
                                                                                                                                                                                                    

CPF/CNPJ: 33.634.254/0001-10-                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás 

E-mail: diretoriaexecutivagn@ibp.org.br-                                                                                                                                       

Contribuição: 

TABELA DE APRESENTAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DO IBP 

CONSULTA PÚBLICA AGEPAR N° 006/2022 – Dispõe sobre as regras de configuração dos Contratos de Uso do 
Sistema de Distribuição (CUSD), a ser celebrado entre a Concessionária e os Agentes Livres de Mercado e dá 

outras providências 

PARTICIPANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DE PETRÓLEO E GÁS – IBP 

MEIO DE CONTATO: diretoriaexecutivagn@ibp.org.br 

 

DISPOSITIVO DA MINUTA PROPOSTO 
PELA AGEPAR 

REDAÇÃO SUGERIDA PARA O 
DISPOSITIVO 

JUSTIFICATIVA PARA O 
TEXTO SUGERIDO 

CAPÍTULO I DO OBJETIVO 
 
 
Art. 1º Estabelecer, na forma que segue, as 
disposições relativas à configuração do Contrato 
de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD para a 
prestação do Serviço de Distribuição de Gás 
Canalizado aos Agentes Livres de Mercado. 
 

 
Art. 1º Estabelecer, na forma que segue, as 
disposições relativas à configuração do Contrato 
de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD para a 
prestação do Serviço de Distribuição de Gás 
Natural Canalizado aos Agentes Livres de 
Mercado. 
 

Ajuste de Redação:  Conforme 
estabelecido na Nova Lei do 
Gás n° 14.134/21, a 
comercialização de gás é 
regulamentada e autorizada 
pela ANP, exceto à atividade de 
comercialização de gás 
exercida para o mercado cativo.  
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§1º A Comercialização de Gás Canalizado no 
Estado do Paraná será exercida em livre 
competição no mercado livre, ficando sujeita ao 
regime de autorização pela Agepar, nos termos 
previstos na presente Resolução. 
 

§1º A Comercialização de Gás Natural Canalizado 
no Estado do Paraná será exercida em livre 
competição no mercado livre,  

Portanto, com o objetivo de 
evitar sobreposição de 
regulamentações, o IBP 
recomenda a exclusão e/ou a 
revogação de qualquer 
necessidade de registro, para a 
atividade de comercialização, 
no âmbito estadual, sendo que o 
registro a nível Federal (ANP) 
deve ser suficiente para tal 
atividade. 
 
 
 
 
 

II Autoprodutor:  agente explorador e produtor de 
gás natural, autorizado pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
para utilizar parte ou totalidade de sua produção 
como matéria prima ou combustível em suas 
instalações industriais; 

 
 

II - autoprodutor: agente explorador e produtor de 
gás natural que, nos termos da regulação da ANP, 
utiliza parte ou totalidade de sua produção como 
matéria-prima ou combustível em suas instalações 
industriais ou em instalações industriais de 
empresas controladas e coligadas; 

 

Nova Redação: Como a figura 
do autoprodutor é estabelecida 
pela regulação federal, o IBP 
recomenda que seja utilizada a 
redação dada pela Nova Lei do 
Gás n° 14.134/21, com o 
objetivo de harmonização e 
padronização regulatória com o 
objetivo de evitar sobreposição 
de regulamentações, 
ambiguidade e o aumento de 
risco regulatório. 
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III Autoimportador:  agente autorizado, em 
conformidade com a legislação vigente, para a 
importação de gás natural que utiliza parte ou 
totalidade do produto importado como matéria-
prima ou combustível em suas instalações 
industriais; 

III - auto importador: agente autorizado a importar 
gás natural que, nos termos da regulação da ANP, 
utiliza parte ou a totalidade do produto importado 
como matéria-prima ou combustível em suas 
instalações industriais ou em instalações 
industriais de empresas controladas e coligadas; 

 

Nova Redação: Como a figura 
do auto importador é 
estabelecida pela regulação 
federal, o IBP recomenda que 
seja utilizada a redação dada 
pela Nova Lei do Gás n° 
14.134/21, com o objetivo de 
harmonização e padronização 
regulatória com o objetivo de 
evitar sobreposição de 
regulamentações, ambiguidade 
e o aumento de risco 
regulatório. 
 
 
 

VI - Código de Operação de Rede de 
Distribuição: acordo que estabelece as regras 
aplicáveis às relações operacionais e de 
responsabilidade entre todos os agentes que 
compartilhem o ponto de recebimento, relativas 
a: (i) programação de retiradas de gás; 
(ii) medição do gás; (iii) alocação dos volumes de 
gás natural que caberão a cada transportador; e 
(iv) determinação das responsabilidades dos 
agentes em função de suas condutas no ponto de 
recebimento; 

VI - Código de Operação de Rede de 
Distribuição: acordo que estabelece as regras 
aplicáveis às relações operacionais e de 
responsabilidade entre todos os agentes que 
compartilhem o ponto de recebimento, relativas 
a: (i) programação de retiradas de gás natural; (ii) 
medição do gás natural; (iii) alocação dos 
volumes de gás natural que caberão a cada 
carregador e (iv) determinação das 
responsabilidades dos agentes em função de 
suas condutas no ponto de recebimento; 

Ajuste de Redação:  Conforme 
estabelecido na Nova Lei do 
Gás n° 14.134/21, os 
carregadores de gás natural são 
os proprietários do gás natural 
que são movimentados dentro 
dos dutos de transporte.  
 
Portanto, o gás natural alocado 
pertence aos carregadores que 
estão utilizando o serviço no 
sistema de transporte. 

VIII - Consumidor Livre: consumidor de gás, 
nos termos da legislação vigente, federal - e 
estadual, que tem a opção de adquirir o gás de 
qualquer agente produtor, importador ou 
comercializador; 

VIII - Consumidor Livre: consumidor de gás, 
nos termos da legislação vigente, estadual, que 
tem a opção de adquirir o gás de qualquer agente 
produtor, importador ou comercializador; 

Ajuste de Redação:  Conforme 
estabelecido no Art. 2 da Nova 
Lei do Gás n° 14.134/21, e 
transcrito abaixo, a definição de 
Consumidor Livre é de 
atribuição dos Estados, de 
competência e responsabilidade 
das agências reguladoras. 
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XV - Consumidor livre: 
consumidor de gás natural que, 
nos termos da legislação 
estadual, tem a opção de 
adquirir o gás natural de 
qualquer agente que realiza a 
atividade de comercialização de 
gás 
natural; 
 

XIII - Gás Natural ou Gás: hidrocarboneto com 
predominância de metano ou, ainda, qualquer 
energético em estado gasoso. Para fins do 
disposto nesta Resolução, conforme disposto na 
Lei no 14.134/2021, e demais regulamentos, o 
Gás que não se enquadrar na definição de Gás 
Natural, inclusive o biometano e outros gases 
intercambiáveis com o Gás Natural terão 
tratamento regulatório equivalente ao Gás 
Natural, desde que atendidas as especificações 
estabelecidas pela ANP; 

 

XXI - gás natural: todo hidrocarboneto que 
permanece em estado gasoso nas condições 
atmosféricas normais, extraído diretamente a partir 
de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, cuja 
composição poderá conter gases úmidos, secos e 
residuais; 

 
 
Nova Redação:  Como a 
definição e especificação do 
que é Gás Natural é de 
competência federal, regulada 
pela ANP através do Art. 1 da 
Resolução n°16/2008, conforme 
transcrito abaixo, o IBP 
recomenda que seja utilizada a 
redação dada pela Nova Lei do 
Gás n° 14.134/21, com o 
objetivo de harmonização e 
padronização regulatória 
 

Art. 1º Fica estabelecida no 
Regulamento Técnico ANP 
parte integrante desta 
Resolução, a especificação do 
gás natural, nacional ou 
importado, a ser 
comercializado em todo o 
território nacional. 
 
Adicionalmente, deve haver 
uma limitação na competência 
regulatória do Estado do 
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Paraná. O que o Estado pode 
regular é o Gás Natural 
canalizado e não qualquer 
substância em estado gasoso.  

XIV - Mercado Livre: Mercado de Gás Canalizado 
nas áreas de Concessão, onde a Comercialização 
é exercida em livre competição, obedecidos os 
critérios de enquadramento para o Consumidor 
Livre de Autorização para o Comercializador, no 
âmbito do estado do Paraná; 

XIV - Mercado Livre: Mercado de Gás Canalizado 
nas áreas de Concessão, onde a 
Comercialização é exercida em livre competição, 
obedecidos os critérios de enquadramento para o 
Consumidor Livre, no âmbito do estado do 
Paraná; 

 
Ajuste de Redação:  Conforme 
estabelecido na Nova Lei do 
Gás (Lei n° 14.134/2021), a 
comercialização de gás natural 
é regulamentada e autorizada 
pela ANP, exceto à atividade de 
comercialização de gás natural 
exercida para o mercado cativo.  
 
Portanto, a fim de evitar 
sobreposição de 
regulamentações, ambiguidade 
e o aumento de risco 
regulatório., o IBP recomenda a 
exclusão e/ou revogação de 
qualquer necessidade de 
registro, para a atividade de 
comercialização, no âmbito 
estadual, sendo que a 
autorização para exercício da 
atividade de comercialização e 
o registro de agente vendedor 
de gás natural o registro a nível 
Federal (ANP) deve ser 
suficiente para tal atividade. 
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Adicionalmente, deve haver 
uma limitação na competência 
regulatória do Estado do PR. O 
que o Estado pode regular é o 
Gás Natural canalizado e não 
qualquer substância em estado 
gasoso. Da forma como a 
redação foi proposta, se houver 
oxigênio canalizado o Estado do 
PR irá se arvorar a regular. 

XVI - Movimentação de Gás na Área de 
Concessão: deslocamento ou transferência de 
custódia do Gás Canalizado que ocorra entre um 
Ponto de Recebimento e um Ponto de entrega 
dentro do estado Paraná, para um Agente Livre de 
Mercado; 

XVI - Movimentação de Gás Natural na Área de 
Concessão: deslocamento do Gás naturalsob a 

custódia da Concessionária, por meio do Sistema de 

Distribuição que ocorra entre um Ponto de 
Recebimento e um Ponto de entrega dentro do 

estado Paraná, para um Agente Livre de Mercado;; 

Ajuste de Redação: 
Adequação da redação visando 
deixar a mesma compatível com 
a prestação do serviço de 
distribuição. 

XVII - Ponto de Entrega: local físico de 
interconexão do Sistema de Distribuição com as 
Unidades Consumidoras, onde a Concessionária 
entregará o Gás Canalizado objeto do Serviço de 
Distribuição, situado imediatamente à jusante da 
última válvula de bloqueio da saída de uma EMRP, 
caracterizado como o limite de responsabilidade 
da Concessionária; 

XVII - Ponto de Entrega: local físico de 
interconexão do Sistema de Distribuição com as 
Unidades Consumidoras, onde a Concessionária 
entregará o Gás Canalizado objeto do Serviço de 
Distribuição, situado imediatamente à jusante do 
último flange do Sistema de , caracterizado como 
o limite de responsabilidade da Concessionária; 

Ajuste de Redação: 
Adequação da redação visando 
deixar a mesma compatível com 
a prestação do serviço de 
distribuição. 

 

 

XXII – TUSD/E: Tarifa de Uso do Sistema de 
Distribuição para dutos Exclusivos, Dedicados ou 
espeficos, que será devida pelos Consumidores 
Livres, Autoprodutores ou Autoimportadores, de 
forma diferenciada, com Redes de Distribuição 
Exclusivas, Dedicadas e Específicas, conforme 
regulamentação da Agepar. 

 
Inclusão de Novo item:  
Inclusão de Tarifa específica 
para o uso do sistema de 
distribuição conforme previsto 
no Art. 29 da Nova Lei do Gás 
n° 14.134/21, para dutos 
dedicados, exclusivos e/ou 
específicos. 
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Tal definição é imprescindível 
para que o estado tenha 
competitividade perante a 
outros estados que já tem essa 
tarifa definida e que seja atrativo 
para a viabilidade de 
investimentos e incremento de 
consumo de gás natural estado.  
 
O estado do Paraná tem uma 
UTE na região de Araucária que 
está descontratada pelo setor 
Elétrico. A existência de uma 
TUSD/E pode ser um elemento 
que melhore a competitividade 
desta usina nos Leilões do Setor 
Elétrico e permita sua 
contratação de forma estrutural, 
fomentando o mercado de gás 
natural no Estado, gerando 
empregos e arrecadação 
tributária. 
 
 

 

XXIII - REDE DE DISTRIBUIÇÃO EXCLUSIVAS, 
DEDICADA E ESPECÍFICA: gasoduto,   incluindo 
válvulas, acessórios e outros elementos auxiliares. 
construído pela Distribuidora ou pelo Agente Livre, 
utilizado para abastecer, especificamente, o(s) 
Agente(s) Livre(s) diretamente conectados ao 
Transportador, UPGN, Terminal de GNL, ou a 
outras fontes de suprimento, devidamente 
autorizada pela ANP. 

 
Inclusão de Novo item: 
Inclusão desta definição tendo 
em vista a previsibilidade 
estabelecida no Art. 29 da Nova 
Lei do Gás n° 14.134/21, para 
dutos dedicados, exclusivos 
e/ou específicos. 
 
Tal definição é imprescindível 
para que o estado tenha 
competitividade perante a 
outros estados que já tem essa 
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tarifa definida e que seja atrativo 
para a viabilidade de 
investimentos e incremento de 
consumo de gás natural estado. 

CAPÍTULO III 
DO CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO (CUSD) 
 

IX - a TUSD, a classe tarifária e o segmento da 

Unidade Consumidora; 

IX - a TUSD e/ou TUSD/E, a classe tarifária e o 

segmento da Unidade Consumidora; 

Ajuste de Redação:  
Adequação para que seja 
possível a cobrança das duas 
possibilidades de classes 
tarifarias. 
 

 
XIV - forma de pagamento à Concessionária no 
caso de retirada de Gás pelo Agente Livre de 
Mercado em quantidade superior à disponibilizada 
para movimentação, incluindo o ressarcimento 
pelos prejuízos decorrentes que forem 
comprovados, bem como o direito de suspensão 
ou interrupção do Serviço de Distribuição pela 
Concessionária em razão da entrega insuficiente 
ou não entrega do Gás para movimentação; 
 

 
XIV - forma de pagamento à Concessionária no 
caso de retirada de Gás pelo Agente Livre de 
Mercado em quantidade superior à disponibilizada 
para movimentação, bem como o direito de 
suspensão ou interrupção do Serviço de 
Distribuição pela Concessionária em razão da 
entrega insuficiente ou não entrega do Gás para 
movimentação; 

 

Ajuste de Redação: A proposta 
de texto está muito ampla o que 
traz muito risco aos contratos de 
migração.  
 
Cabe destacar que tais 
penalidades também deveriam 
ter reciprocidade contratual, ou 
seja,  em caso de não entrega 
do gás aos agentes livres, 
ocasionadas por falha da 
distribuidora, desde que o GN 
tenha sido disponibilizado nos 
pontos de entrega e/ou 
recebimento, está seria 
penalizada da mesma maneira. 
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§ 2º Os Contratos de Uso do Sistema de 
Distribuição devem prever, quando aplicável, 
penalidades por ausência de programação e 
variações entre as quantidades retiradas e as 
quantidades programadas. 

 

§ 2º Os Contratos de Uso do Sistema de 

Distribuição devem prever, quando aplicável, 

penalidades por ausência de programação e 

variações entre as quantidades retiradas e as 

quantidades programadas, desde que não 

tragam prejuízos ao sistema de distribuição, 

sendo que valores positivos (receitas de 

penalidades) serão utilizados em sua totalidade 

para a modicidade tarifária. 

Ajuste de Redação: As 
penalidades previstas nos 
contratos (CUSD) devem 
guardar relação com todo o 
sistema de distribuição e não 
serem aplicadas caso a caso.  
 
Para tanto, é de extrema 
importância a transparência na 
cobrança dessas penalidades e 
que valores positivos arrecados 
devem contribuir para a 
modicidade tarifária.  

Art. 3º Os Contratos de Uso do Sistema de 

Distribuição, no âmbito do Mercado Livre do 

Estado do Paraná, seguirão o padrão aprovado 

pela Agepar e devem conter, no mínimo, as 

seguintes cláusulas e informações:.. 

X- as regras para faturamento e pagamento pelo 

Serviço de Distribuição; 

Art. 3º Os Contratos de Uso do Sistema de 

Distribuição, no âmbito do Mercado Livre do 

Estado do Paraná, seguirão o padrão aprovado 

pela Agepar e devem conter, no mínimo, as 

seguintes cláusulas e informações:..... 

X- as regras para faturamento e pagamento pelo 

Serviço de Distribuição. Caso seja aplicável um 

compromisso de pagamento mínimo mensal 

como percentual da capacidade diária contratual 

(CDC), este deverá ser indicado no CUSD e ser 

negociado levando-se em conta as 

especificidades do Agente Livre; 

Ajuste de Redação: 
Necessidade de incluir Ship or 
Pay (SOP) no Contrato para não 
ficar vinculado à regulação o 
que traz insegurança jurídica 
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XIII – as penalidades aplicáveis às partes, 
conforme a legislação em vigor, inclusive 
penalidades por atraso no pagamento das faturas; 

XIII – a penalidade por Falha no Serviço de 

Distribuição e seu correspondente valor, além 

das demais  penalidades aplicáveis às partes, 

conforme a legislação em vigor, inclusive 
penalidades por atraso no pagamento das faturas; 

Ajuste de Redação: Prever, de 
modo explícito, a penalidade por 
Falha no Serviço de 
Distribuição. 

XVI - condições para interrupção do Serviço de 
Distribuição para fins de manutenção ou reparo, 
técnica ou legalmente recomendada, em 
equipamentos ou condutos vinculados ao Sistema 
de Distribuição; 
 

 
XVI - condições para interrupção do Serviço de 
Distribuição ou do recebimento do Gás Natural  
pelo Agente Livre para fins de manutenção ou 
reparo, técnica ou legalmente recomendada, em 
equipamentos ou condutos vinculados ao Sistema 
de Distribuição ou aos equipamentos do Agente 
Livre; 
 

Ajuste de Redação: Prever 

paradas programadas do 

Agente Livre 

Art. 4º Os principais direitos e obrigações do 
Consumidor Livre, Autoprodutor ou 
Autoimportador, que devem constar do Contrato 
de Uso do Sistema de Distribuição, são:  
I - da Fatura do Serviço de Distribuição: receber a 
fatura com antecedência mínima de cinco dias da 
data do vencimento; 

Art. 4º Os principais direitos e obrigações do 
Consumidor Livre, Autoprodutor ou 
Autoimportador, que devem constar do Contrato 
de Uso do Sistema de Distribuição, são:  
I - da Fatura do Serviço de Distribuição: receber a 
fatura com antecedência mínima de  30 (trinta) dias 
da data do vencimento 

Ajuste de Redação: 

Adequação do prazo conforme 

as melhores práticas 

regulatórias 

Art. 5º O Contrato de Uso do Sistema de 
Distribuição deverá prever níveis de flexibilidade 
de programação e mecanismos de compensação 
para equalizar os desvios entre a capacidade 
diária contratada e a capacidade diária utilizada. 

Art. 5º O Contrato de Uso do Sistema de 
Distribuição deverá prever níveis de flexibilidade 
de programação e mecanismos de compensação 
para equalizar os desvios entre a capacidade 
diária  programada e a capacidade diária utilizada. 

Ajuste de Redação: Correção 

de redação tendo em vista o 

que importa é a programação e 

não a capacidade contratada. 
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Art. 6º Os Contratos de Uso do Sistema de 
Distribuição devem prever que o Gás de 
propriedade do Consumidor Livre deverá ser 
contratado junto a um Comercializador 
devidamente autorizado, nos termos da regulação 
(regulamentação) vigente, e será transportado, até 
o Ponto de Recebimento, por transportador 
devidamente autorizado pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e 
cadastrado na Agepar. 

 
Art. 6º Os Contratos de Uso do Sistema de 
Distribuição devem prever que o Gás de 
propriedade do Consumidor Livre deverá ser 
contratado junto a um Comercializador 
devidamente autorizado, nos termos da regulação 
ANP, e será transportado, até o Ponto de 
Recebimento, por transportador devidamente 
autorizado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP).. 

 
Ajuste de Redação:  Conforme 
estabelecido na Nova Lei do 
Gás n° 14.134/21, a 
comercialização de gás é 
regulamentada e autorizada 
pela ANP, exceto à atividade de 
comercialização de gás 
exercida para o mercado cativo.  
 
Portanto, a fim de evitar 
sobreposição de 
regulamentações ambiguidades 
e risco regulatório, o IBP 
recomenda a exclusão e/ou 
revogação de qualquer 
necessidade de registro, para a 
atividade de comercialização, 
no âmbito estadual, sendo que a 
autorização para exercício da 
atividade de comercialização e 
o registro de agente vendedor 
de gás natural a nível Federal 
(ANP) devem ser suficientes 
para tal atividade. 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES PARA A 

MIGRAÇÃO PARA O 

MERCADO LIVRE 

 

Art. 8º O Usuário interessado em migrar 
para o Mercado Livre deverá manifestar 
sua intenção à Concessionária com no 
mínimo, 12 (doze) meses de 
antecedência do vencimento contratual, 

Art. 8º O Usuário interessado em migrar 
para o Mercado Livre deverá manifestar 
sua intenção à Concessionária com no 
mínimo, 12 (doze) meses de 
antecedência do vencimento contratual, 
devendo indicar a data de migração e 
cumprir com todas as obrigações do 
Contrato celebrado com a 
Concessionária no Mercado Regulado 
até o seu vencimento. 

Inclusão de Novo item:  O 
prazo estabelecido de 12 meses 
é muito amplo e não está de 
acordo com as melhores 
práticas regulatórias estaduais.  
 
Portando, o IBP recomenda que 
seja incluído item I para que 
haja uma flexibilização desse 
prazo, caso este não traga 
prejuízo aos demais usuários do 
sistema de distribuição. 
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devendo indicar a data de migração e 
cumprir com todas as obrigações do 
Contrato celebrado com a 
Concessionária no Mercado Regulado 
até o seu vencimento. 

 

 

I – A pedido do Usuário, a Concessionária 

poderá, desde que acordado entre as partes, 

reduzir o prazo do Aviso Prévio desde que isso 

não traga prejuízos aos demais Uusários, 

especialmente aos Usuários do Mercado Cativo. 

 

 
Art. 9º A Agepar emitirá regulamentação 
específica sobre as tarifas a serem aplicadas no 
âmbito do mercado livre do gás.  
 
§ 1º Enquanto não sobrevier regulamentação 
específica sobre a Tarifa de Uso do Sistema de 
Distribuição – TUSD, deve-se considerar o valor 
da margem de distribuição unitária de cada faixa e 
segmento de consumo do mercado regulado, na 
forma do anexo. 
 

Art. 9º A Agepar realizará Consulta Pública para  
regulamentação específica sobre as tarifas a 
serem aplicadas no âmbito do mercado livre do 
gás, tanto para TUSD quanto os mecanismos e 
critérios de calculos para TUSD/E. 
 

 
Ajuste de redação:  com o 
objetivo de adequação do Art. 
29 da Nova Lei do Gás n° 
14.134/21, a regulação estadual 
precisa prever e regulamentar 
os critérios de cálculos para 
TUSD (margem de segmento 
menos os custos evitados) e 
TUSD/E (tarifa com base nos 
custos de O&M considerando as 
especificidades desses dutos 
dedicados/exclusivos, 
apartados do sistema de 
distribuição.) 
 
Tal definição é imprescindível 
para que o estado tenha 
competitividade, perante a 
outros estados que já tem essas 
tarifas definidas, gerando 
atratividade para investimentos 
no setor e que tragam 
incremento de volume de gás 
natural. 
 
A ausência de uma TUSD/E traz 
muita dificuldade para uma nova 
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UTE se instalar no PR, uma vez 
que tal UTE deverá competir em 
um Leilão com UTEs 
localizadas em Estados onde já 
há TUSD/E e com UTEs 
instaladas em terminais de 
GNL, onde não há nenhum 
custo com concessionária de 
distribuição de gás natural. 
 

 
§ 2º A regra de formação da TUSD será a mesma 
aplicada à formação das tarifas de cada segmento 
de usuário e faixas de consumo correspondentes 
no Mercado Regulado, excluindo o custo do Gás e 
os Custos de Comercialização do Mercado 
Regulado e incluindo os Custos de Gestão do 

Mercado Livre. 
 

§ 2º A regra de formação da TUSD será a mesma 
aplicada à formação das tarifas de cada segmento 
de usuário e faixas de consumo correspondentes 
no Mercado Regulado, excluindo o custo do Gás 
Natural e todos os demais  Custos de 

Comercialização do Mercado Regulado. 
 

 
Ajuste redação:  Qualquer 
inclusão de gestão de custos 
para o mercado livre ao usuário 
será um desincentivo para que 
ele migre do mercado cativo 
para o livre.  
 
Entendemos que quando um 
usuário migra para o mercado 
livre, ele deixa de gerar custos à 
distribuidora, como por exemplo 
o custo de comercialização, 
uma vez que o próprio, agente 
livre passa a realizar tais 
atividade.  
 
A margem de distribuição paga 
pelos agentes livres, seja ela 
TUSD ou TUSD/E, já contempla 
os custos necessários 
vinculados a prestação de 
serviço de distribuição de gás 
natural canalizado, que será 
realizada, exclusivamente, pela 
distribuidora. 
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Qualquer valor adicional as 
tarifas/margens, poderão ser 
interpretados como uma 
duplicidade de valores. 
 

 

 

§3° Os Agentes Livres atendidos por REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO EXCLUSIVAS, DEDICADA E 

ESPECÍFICA terão direito à Tarifa Específica 

para Uso do Sistema de Distribuição (TUSD-E) 

que deverá ser calculada com base no 

investimento, quando realizado pela 

Distribuidora, ou sem o investimento quando 

realizado pelo Agente Livre, e à parcela dos 

custos de operação e manutenção específicos do 

gasoduto dedicado, com observância aos 

critérios previstos nos incisos I e II. 

 

I - A parcela de investimento (Capex específico) 

deverá refletir os custos específicos da instalação 

para atendimento do Agente Livre, quando 

financiado pela Distribuidora, utilizando-se dos 

mesmos critérios de remuneração da base de 

Inclusão de Novo Parágrafo 
(§3) no Art. 9:  O IBP sugere a 
inserção de definição de uma 
TUSD-E para os casos em que 
os Agentes Livres são atendidos 
por Dutos Dedicados, ou seja, 
conectados diretamente a uma 
transportadora de gás natural, a 
uma unidade de processamento 
de gás natural ou a um terminal 
de GNL.  
 
Nesses casos, não há qualquer 
conexão com o Sistema da 
concessionária de distribuição 
e, portanto, os Usuários fazem 
jus a uma tarifa/margem nos 
moldes do Art. 29 da Nova Lei 
do Gás (Lei n° 14.134/2021).  
 
A TUSD- E é um elemento 
chave para a competitividade da 
indústria no Estado do PR. 
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ativos regulatórios, não sendo permitida sua 

contabilização e remuneração do gasoduto 

dedicado sobre os ativos totais da concessão. 

 

II - Os custos operacionais do gasoduto dedicado 

(Opex específico) serão calculados com base nos 

custos de operação e manutenção específicos do 

gasoduto que deverão ser devidamente 

remunerados, excluído os custos com 

comercialização. 

 

 

Art.:  Para cálculo do Custo Evitado deve-se 

considerar: 

I - Gestão de aquisição de gás e transporte – 

inclusive penalidades impostas no Contrato de 

Suprimentos; 

II - Comunicação e marketing; 

III - Despesas de comercialização e de atividades 

de pós-venda para o Mercado Cativo, 

inclusive os gastos de pessoal; 

Inclusão de Novo Artigo:  
Conforme as melhores práticas 
regulatórias estaduais, é 
fundamental detalhar as contas 
contábeis que fazem parte dos 
custos que serão evitados pela 
distribuidora quando um agente 
migrar do mercado cativo para o 
mercado livre. 
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IV - Despesas de pessoal vinculadas às 

atividades de aquisição de Gás e transporte; 

V - Despesas jurídicas relacionadas com 

Comercialização e ativos utilizados 

especificamente para este fim. 

 

 

 

Art.:  Para cálculo da TUSD/E, destinados aos 

Auto Produtores, Auto importadores e Clientes 

Livres,  serão considerados apenas os custos de 

operação e manutenção, conforme estabelecido 

no § 3 do Art. 9, dos dutos destiandos a essas 

instalações, em observância os principios de 

razoabiliade e especificidades das instalações, 

considerando de forma isolada do sistema de 

distribuição. 

 

Inclusão de Novo Artigo:  
Conforme as melhores práticas 
regulatórias estaduais e de 
acordo com o Art. 29 da Nova lei 
do Gás, é fundamental detalhar 
os critérios de cálculo da 
formação da TUSD/E para os 
usuários que possuem redes 
dedicadas, exclusivas e/ou 
especificas. 
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Contribuição 3 - ABRACE 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 53.812.772/0001-94                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: ABRACE 

E-mail: adrianno@abrace.org.br                                                                                                                                       

Contribuição:  
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Contribuição 4 - ABEGAS 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 62.567.021/0001-61                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: Associação Brasileira das Empresas Distribuidoras de Gás Canalizado - 
ABEGÁS 

E-mail: vanusa.bezerra@abegas.org.br                                                                                                                                       

Contribuição:  
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Contribuição 5 - FIEP 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 76.709.898/0001-33                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: conselho.energia@sistemafiep.org.br                                                                                                                                       

Contribuição:  
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Contribuição 6 - ABRACEEL    
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 03.701.689/0001-70                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: ASS BRAS DOS COMERCIALIZADORES DE ENERGIA ABRACEEL 

E-mail: gt@abraceel.com.br                                                                                                                                       

Contribuição:  

Anexo: 

516
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

517
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

518
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

519
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

520
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

521
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

522
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Contribuição 7 - COMPAGAS 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 00.535.681/0001-92                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS – COMPAGAS 

E-mail: diretoria@compagas.com.br                                                                                                                                       

Contribuição:  

523
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

524
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

525
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

526
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

527
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

528
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

529
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

530
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

531
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

532
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

533
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

534
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

535
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

536
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

537
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

538
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

539
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

540
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

541
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

542
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

543
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

544
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

545
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

546
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

547
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

548
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

549
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

550
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

551
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

552
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

553
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

554
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

555
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

  

556
53

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Vinícius Rodrigues (XXX.291.828-XX) em 07/11/2022 10:41. Inserido ao protocolo 17.875.883-7 por: Carlos Vinícius Rodrigues
em: 07/11/2022 10:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a0b3fa0cc175c5954d3ea18db670f04f.



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Contribuição 8 - ABiogás    
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 19.720.194/0001-28 

Nome/Razão Social: Associação Brasileira do Biogás (ABiogás) 

E-mail: bruna@abiogas.org.br  

Contribuição:  
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Contribuição 9 - ABIAPE    
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 00.535.681/0001-92                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: ABIAPE - Associação Brasileira dos Investidores em Autoprodução de Energia 

E-mail: daniel@abiape.com.br 

Contribuição:  
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Contribuição 10 - UEGA    
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 2.743.574/0001-85 

Nome/Razão Social: UEG Araucária S.A. 

E-mail: talitha@uega.com.br 

Contribuição:  
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Contribuição 11 – COMERC Gas 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: 10.391.631/0001-32 

Nome/Razão Social: COMERC GAS COMERCIALIZADORA LTDA 

E-mail: marcela.rezende@comerc.com.br 

Contribuição:  
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3. Conclusão 

 

O presente relatório visa tão somente divulgar as contribuições recebidas no 

período de Contribuição Pública 06/2022, ocorrido entre os dias 03 de outubro de 2022 

a 3 de novembro de 2022. 

As respostas da Agência com relação às contribuições recebidas serão 

divulgadas oportunamente. Tal situação decorre da necessidade de se evitar a 

antecipação de seu entendimento, o que somente poderá ser divulgado após da 

apreciação do Conselho Diretor da AGEPAR. 

Da mesma forma que o presente relatório, as respostas da Agência serão 

divulgadas no mesmo formato e disponibilizadas no sítio eletrônico da AGEPAR: 

www.agepar.pr.gov.br. 

 

 

É o relatório. 

 

 
Curitiba, 07 de novembro de 2022. 

 
Carlos Vinícius Rodrigues 

Chefe de Coordenadoria de Distribuição de Gás Canalizado  
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